
PORTARIA SES Nº  51/2017.

O  SECRETÁRIO  DA  SAÚDE  DO  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL,  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição
Estadual e pela Lei Federal nº 8.080/90,

RESOLVE:

Art.  1º Aprovar a Terceira Edição do Manual  de Processo
Administrativo Sanitário, atualizada e ampliada, elaborada pela Comissão designada
por meio da Portaria 232/2016.

Art.  2º Determinar  que  a  Terceira  Edição  do  Manual  de
Processo Administrativo Sanitário  esteja  disponível  no sítio  eletrônico da Secretaria
Estadual da Saúde, www.saude.rs.gov.br.

Art.  3º Determinar  a  aplicação  e  a  utilização  da  Terceira
Edição do Manual referido nos artigos anteriores por todas as equipes da Vigilância
Sanitária Estadual.

Art.  4º Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o disposto na
Portaria 57/2003.

Porto Alegre, 18 de janeiro de 2017.

JOÃO GABBARDO DOS REIS
Secretário de Estado da Saúde


